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A fronteira entre as inquisições de Goa e do México  

(séculos xvi e xvii)

Miguel Rodrigues Lourenço*
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Resumo

Na Ásia Oriental e do Sueste, a integração de 
Portugal na Monarquia dos Habsburgo convi-
dou à remodelação das lógicas de intervenção 
no espaço por parte dos vassalos das Coroas 
ibéricas. Nestes territórios, onde as condições 
de soberania por parte da Monarquia Hispâni-
ca são desiguais, os tribunais do Santo Ofício 
de Goa e do México partilharam — mais do 
que mantiveram — a fronteira dos seus respec-
tivos distritos. Neste artigo pretendemos ex-
plorar como a delegação de funções de repre-
sentação inquisitorial em membros de ordens 
religiosas em Macau, nas Filipinas, na Formosa 
e em Maluco foi, nos séculos xvi e xvii, senti-
da como recurso para reforçar os projectos de 
missionação das suas províncias num quadro 
de intensa concorrência e rivalidade religiosas.

Palavras-chave: concorrência religiosa, 
fronteira, Inquisição, ordens religiosas. 

Abstract

In East and Southeast Asia, vassals of the Ibe-
rian Crowns perceived the integration of the 
Kingdom of Portugal in the Habsburg Monar-
chy as an opportunity to reassess the options 
for intervention in the region. In these territo-
ries—where conditions of the Hispanic Monar-
chy’s sovereignty were unequal—the tribunals 
of the Holy Office of Goa and Mexico shared 
the frontier of their respective districts. In this 
paper we intend to consider how members of 
the religious orders at Macau, the Philippines, 
Taiwan (Formosa) and Maluku in the sixteen-
th and seventeenth centuries felt the delega-
tion of functions of inquisitorial representation 
as a resource to further the missionary projects 
of their provinces on a context of intense reli-
gious competition and rivalry.

Keywords: religious competition, frontier, 
Inquisition, religious orders.
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A fronteira entre as inquisições de Goa e do México  
(séculos xvi e xvii)

Miguel Rodrigues Lourenço

As inquisições dos reinos ibéricos foram, do ponto de vista institucional, 
organismos que funcionaram com jurisdição delegada pelo papa num 
sistema de poder que conduz ao monarca, quer pelo seu papel na selecção 
da mais alta hierarquia inquisitorial, quer sobretudo pela iniciativa da sua 
fundação. Em 1478 e em 1536 inaugurou-se, nos reinos de Espanha e de 
Portugal, respectivamente, uma realidade judicial que, conforme sublinhou 
Francisco Bethencourt, assentava numa nova ordem de fidelidades entre a 
autoridade inquisitorial e a figura responsável pela fundação do tribunal: o 
rei1. Com efeito, os Reis Católicos, por uma parte, e os monarcas portugueses 
D. Manuel e D. João III, por outra, solicitaram ao sumo pontífice autorização 
para o estabelecimento de um tribunal da fé para operar nos seus respecti-
vos domínios. A nova estrutura judicial iniciou, a partir dos anos menciona-
dos, um processo expansivo de distribuição e de ordenação territoriais que a 
levaria a constituir sedes distritais não só na península, mas nos territórios de 
além-mar, descobertos como resultado dos processos português e castelhano 
de exploração: Goa (1560), na Ásia; México e Lima (1569–1571) e Cartagena 
das Índias (1610), no continente americano.

O tópico que nos ocupa — a apreciação dos limites jurisdicionais entre os 
tribunais de Goa e de México — não deveria, como consequência do que foi 
dito, colocar dificuldades de maior: enquanto projecto real, o Santo Ofício da 
Inquisição cumpre-se na regulação religiosa dos reinos e senhorios da Coroa; 
como tal, o âmbito jurisdicional dos tribunais em causa estende-se, formal-
mente, à comunidade dos seus súbditos que reclamasse uma vinculação à 
Coroa ou que esta, por via dos seus dispositivos de representação, assim o 
determinasse2. Acresce, ainda, a circunstância de os sistemas inquisitoriais 

  1	 Cf. Francisco Bethencourt, História das Inquisições. Portugal, Espanha e Itália, [Lisboa], Cír- 
culo de Leitores, 1994, p. 17.

  2	 Sobre a pluralidade e limites dos dispositivos de jurisdição na criação de vinculações nas socie-
dades de Antigo Regime, leia-se António Manuel Hespanha, As vésperas do Leviathan. Instituições 
e poder político. Portugal — séc. xvii, Coimbra, Livraria Almedina, 1994, pp. 498–508; Pedro Car-
dim, «La jurisdicción real y su afirmación en la Corona portuguesa y sus territorios ultramarinos 
(siglos xvi–xviii); reflexiones sobre la historiografía», Francisco José Aranda Pérez e José Damião 
Rodrigues (eds.), De Re Publica Hispaniae. Una vindicación de la cultura política en los reinos ibéri-
cos en la primera modernidad, Madrid, Sílex, 2008, pp. 349–88, maxime pp. 356–60; Jean-Frédéric 
Schaub, «La vice-royauté castillane au Portugal au temps du comte-duc d’Olivares, 1620–1640: 
le conflit de juridiction comme exercice de la politique», Cahiers du Centre de Recherches Historiques, 
14–15, 1995. [Consultado a 2/03/2015.] Disponível em http://ccrh.revues.org/2684;DOI:10.4000/
ccrh.2684.
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dos reinos de Portugal e de Espanha serem totalmente autónomos um em 
relação ao outro, pelo que a actuação dos tribunais se encontra circunscrita 
aos domínios das respectivas Coroas e que, dentro destes, dos distritos cada 
um regia. Este panorama institucional não mudou após a sucessão de Filipe 
II no reino português, tendo o novo monarca anuído, em 1581, ao pedido 
feito pelos povos para «que estes reinos fiquem sempre inteiros, & sejão per 
si, & em tudo, & per tudo se ajão de reger & gouernar, per suas leis, ordena-
ções, foros, & costumes»3: a mais recente Coroa da «Monarquia Hispânica» 
conserva, deste modo, não só a integridade dos seus territórios, fossem estes 
peninsulares ou ultramarinos, como a autonomia do aparelho governativo 
e institucional português, e o Santo Ofício não foi excepção4. Antes, como 
agora, a fronteira dos tribunais de distrito traça-se pela divisória das Coroas 
ibéricas.

No Sueste Asiático e na Ásia Oriental, as notícias do câmbio dinástico em 
Portugal foram divulgadas nas fortalezas e nos estabelecimentos portugue-
ses em 1581 (Malaca, Tidore) e em 1582 (Macau). A pronta aclamação de 
Filipe II como rei de Portugal pelas autoridades portuguesas da região inau-
gurou, a partir destes anos, um modelo de relacionamento com o Governo 
das Filipinas onde a exclusão dos castelhanos do espaço asiático pela força 
das armas deixava de ser uma opção viável para os portugueses que opera-
vam nestas regiões. A nova realidade política de Portugal obrigava a uma 
coexistência nas franjas mais orientais do continente asiático que, se se 
pretendia como hermética por forma a salvaguardar a estrutura comercial e 
alfandegária do Estado da Índia, cedo previa a circulação de pessoas e bens 
em nome dos superiores interesses da monarquia. A provisão de Filipe II 
em 1586 institui, portanto, uma estrita proibição da comunicação marítima e 
mercantil num quadro de articulação militar autorizada5.

Ao contrário do que a intenção legislativa dispõe, a delimitação que se 
reforça a partir de 1581/2 e que ganha carácter formal em 1586 é, contudo, 

  3	 «Patente em que vão incorporados os capitolos, que os tres stados destes reinos appresentarão 
a Sua Majestade nas Cortes que fez na Villa de Tomar em Abril de M. D. LXXXI. E as respos-
tas que Sua Majestade a elles entam mandou dar», capítulo IV, in Patente das Merces, Graças, e 
Privilegios, de que Elrei Dom Phelippe Nosso Senhor Fez Merce a Estes Seus Regnos, Em Lisboa, Per 
Antonio Ribeiro Impressor del Rey, 1583.

  4	 Cf. Fernando Bouza Álvarez, Portugal en la Monarquía Hispánica (1580–1640). Felipe II, las Cor-
tes de Tomar y la génesis del Portugal Católico, Tomo II, Madrid, Editorial de la Universidad Com-
plutense de Madrid, 1987, p. 649; Ana Isabel López-Salazar Codes, «Che si riduca al modo di 
procedere di Castiglia». El debate sobre el procedimiento inquisitorial portugués en tiempos de 
los Austrias», Hispania Sacra, Vol. LIX, n.º 119, Madrid, Jan.–Jun., 2007, pp. 247–9.

  5	 Traslado de uma provisão firmada aos 29 de Abril de 1586, em Goa, por D. Duarte de Mene-
ses, vice-rei da Índia, relativa ao comércio com as Filipinas e a Nova Espanha, (Elsa Penalva e 
Miguel Rodrigues Lourenço (eds.), Fontes para História de Macau no Século xvii, Lisboa, Centro 
Científico e Cultural de Macau, I.P., 2009, pp. 150–2).
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uma demarcação que convida à permeabilidade. Tanto mais quanto a lógica 
presencial portuguesa e castelhana nestas regiões não é equivalente e obedece 
a impulsos distintos com efeitos determinantes sobre a relação entre as 
comunidades vinculadas a uma ou a outra Coroa, escapando rapidamente às 
pretensões reguladoras do monarca. Enquanto instituições que actuam sobre 
e se fazem representar numa dada sociedade, o Santo Ofício de Goa, por um 
lado, e o do México, por outro, participam, por via delegada, desta dinâmica 
e são afectados por ela. Neste sentido, considerar os limites jurisdicionais 
entre os dois tribunais obriga-nos a uma análise multifacetada do conjunto das 
colectividades, mediações e vinculações envolvidas: a uma reflexão acerca 
a) da comunidade sobre a qual o Santo Ofício reclama jurisdição no que 
constituem as suas estratégias directivas ou na dos seus corpos constituintes; 
b) da solução institucional de representação pela forma como participa, a um 
tempo, da comunidade e da instituição; c) da instituição propriamente dita 
no que constitui a sua estratégia pretendida de interacção com o espaço; e, 
finalmente, d) da relação destes dois grandes complexos vinculares entre si. 
Por outras palavras, para podermos apreciar a demarcação dos âmbitos de 
actuação dos dois tribunais da fé importa termos presente o modo como as 
comunidades-fronteira se reproduzem enquanto tal e são, ao mesmo tempo, 
produtoras de fronteira.

A demarcação luso-castelhana na Ásia: ajustamento e institucionalidade  

Com a reunião das Coroas portuguesa e castelhana na mesma pessoa real, 
os limites entre os dois processos ibéricos de expansão na Ásia Oriental e 
do Sueste ganharam em complexidade o que perderam em conflituosidade.  
A pacificação da presença ibérica na região a partir de 1581/2 colocava um 
termo ao impasse a que chegara o confronto entre as hostes portuguesas e 
castelhanas desde 1567 e tornava irreversível, no que às pretensões de Portu-
gal dizia respeito, a empresa das Filipinas. Em 1586, a nova realidade dinás-
tica configura, para a Ásia, uma delimitação baseada nos modelos de inter-
venção exclusiva no espaço contratualizados entre os reinos de Portugal e de 
Castela desde o século xv renunciando convenientemente a abordar o espec-
tro de ilegalidade que rodeava a ocupação militar do arquipélago filipino6.  

  6	 Em 1529, o convénio entre D. João e Carlos V estabelecia os limites da projecção castelhana 
no Pacífico num meridiano situado a 297,5 léguas a Oriente de Maluco, pelo que a ocupação 
das Filipinas representava uma violação. O texto da Capitulação de Saragoça entre os embai-
xadores de Castela e de Portugal, a 22 de Abril de 1529, está publicado em Martín Fernández 
Navarrete, Colección de los viages y descubrimientos que hicieron por mar los españoles desde fines del 
siglo xv, Tomo IV, Madrid, Imprenta Nacional, 1837, pp. 389–406.
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Ao reforçar o princípio da autonomia e da separação entre os domínios das 
duas Coroas, Filipe II procurava não só não hostilizar os seus novos súbdi-
tos, mas também salvaguardar as estruturas de comércio e de navegação 
preexistentes, bem como os equilíbrios sociais que lhes estavam associados7. 
A monarquia criava, portanto, uma separação clara entre as duas comunida-
des (no sentido vinculativo do termo que temos vindo a usar), assente numa 
comunicabilidade limitada entre ambas (circunscrita à entreajuda militar e 
logística) e na autonomia governativa, económica e mercantil de cada uma, 
por sua vez assegurada pela tradição contratual das demarcações exclusivas 
a cada Coroa. O cumprimento do Santo Ofício enquanto instituição realizar-
se-ia, portanto, neste cenário contratual de uma demarcação estanque a um 
exercício ministerial que extravasasse esses limites.

A apreciação de uma fronteira luso-castelhana coloca, no entanto, desa-
fios a uma correlação estrita entre a prática institucional do Santo Ofício e o 
domínio/demarcação da respectiva Coroa. Acima de tudo, os processos ibéri-
cos de expansão não produzem, na Ásia, uma expressão linear de fronteira 
na qual se verifique uma só prática de domínio ou de relação com o espaço 
— e, por conseguinte, de possibilidade institucional — uniforme ao longo 
de todas as áreas estratégicas às forças e aos grupos humanos presentes no 
terreno8. O Estado da Índia e o Governo das Filipinas não são duas reali-
dades governativas equivalentes, quer em dimensão quer, especialmente, 
pelas realidades sociopolíticas sobre as quais reclamam ou exercem jurisdi-
ção. Diferente é, ainda, o processo humano que as constituiu.

Por comparação com o Estado da Índia, o Governo das Filipinas é 
geograficamente menos disperso e, neste contexto, menos diversificado do 
ponto de vista da sua praxis de relação com o espaço que pretende tutelar.  
O Governo das Filipinas abarca o conjunto das cidades e das praças-fortes de 
fundação recente no arquipélago, cuja iniciativa coube ao mesmo Governo, 
num processo por si dirigido e regularmente comunicado ao monarca. Manila 
concentra em si dispositivos administrativos com intendência em matéria  

  7	 Cf. Fernando Bouza Álvarez, op. cit., Tomo I, p. 335 e ss. 
  8	 Trabalhando, de base, a partir de um quadro teórico que reconhecia o pluralismo das formas 

de exercício do poder e de condicionalismos estruturantes ao exercício do poder do rei, Antó-
nio Manuel Hespanha reconheceu, na expansão portuguesa, «formas de domínio» variadas, nas 
quais «o poder da Coroa portuguesa convive e partilha atribuições com os poderes locais» e «a 
existência de instituições formais teoricamente dependentes de um poder central — como um 
município — encobria situações políticas muito autocentradas e soltas em relação à Coroa». 
Cf. António Manuel Hespanha, Panorama da História Institucional e Jurídica de Macau, Macau, 
Fundação Macau, 1995, pp. 12–3, e 19–22; Idem, op. cit., 1994, p. 85 e ss.
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de fazenda e de justiça (Real Hacienda, Audiencia) que tutelam um território  
polvilhado de cidades, presídios, doctrinas e reducciones9. Do ponto de vista 
simbólico, como notavelmente assinalou um dos seus antigos oidores, Anto-
nio de Morga, «Filipinas» é uma realidade nova, um baptismo toponímico 
plasmado pela introdução da lei divina10. A sua identidade e coesão deri-
vam, como o próprio nome indica, da vinculação do arquipélago à pessoa 
real epónima e, por conseguinte, à presença da autoridade castelhana nas 
ilhas. Paradoxalmente, contudo, ao mesmo tempo que o topónimo tem um 
carácter holístico e integrador que autoriza a expansão, no imediato configura 
uma realidade humana restringida às povoações de algum modo vinculadas 
ao Governo castelhano11.

O Estado da Índia, ao invés, pressupõe uma relação mais fluida entre o 
seu centro governativo e as distintas partes que entende estarem sob a sua 
jurisdição. O Governo vice-real é incapaz de acompanhar, militar ou institu-
cionalmente, a velocidade das iniciativas privadas portuguesas nos mares do 
Índico e do Pacífico. Em virtude da informalidade que o processo explorató-
rio e expansionista português ganha, em particular nestas regiões, o Estado 
da Índia é uma entidade que gere ou procura gerir realidades múltiplas sobre 
as quais exerce graus diferenciados de autoridade, os quais dependem das 
oportunidades e das conjunturas12. Na Ásia Oriental e do Sueste, espaços 
de máxima institucionalidade como Malaca, Ternate ou Tidore coexistem 
com assentamentos de forte informalidade como Macau, de instituciona-
lidade temporária e reduzida como Nagasáqui, de colónias de mercadores 

  9	 Cf. Patricio Hidalgo Nuchera, Encomienda, Tributo y Trabajo en Filipinas (1570–1608),  
Madrid, Universidad Autónoma de Madrid, 1995; Idem, La Recta administración. Primeros 
tiempos de la colonización en Filipinas, Madrid, Ediciones Polifemo, 2001; Manel OLLÉ, La 
empresa de China. De la Armada Invencible al Galeón de Manila, Barcelona, Acantilado, 2002; 
Luis Alonso Álvarez, El Costo del Imperio Asiático. La formación colonial de las islas Filipi-
nas bajo domínio español, 1565–1800, México e La Coruña, Instituto Mora e Universidade da 
Coruña, 2009.

10	 Cf. Antonio de Morga, Sucesos de las Islas Filipinas, Madrid, Ediciones Polifemo, 1997 [1609], 
p. 8.

11	 Cf. Miguel Rodrigues Lourenço, «Toponímia, titulatura e ordem espacial: As ilhas do Sueste 
Asiático e a formação da fronteira luso-castelhana na Ásia», Anuário do Centro de Estudos de His-
tória do Atlântico, n.º 3, Funchal, 2011b, pp. 773–5.

12	 Donde, a tentativa da monarquia portuguesa em consagrar um espaço de domínio efectivo a 
partir do conceito de «conquista». Cf. António Vasconcelos de Saldanha, Iustum Imperium. Dos 
Tratados como fundamento do Império dos Portugueses no Oriente, [s.l.], Fundação Oriente e Institu-
to Português do Oriente, 1997, pp. 291–3.
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privados, como na Cochinchina, no Sião ou em Macassar, e ainda de expe-
riências pontuais de institucionalidade reduzida como no Bornéu13.

Deste modo, a inscrição ibérica no espaço não é uniforme. Com efeito, os 
portugueses beneficiam de uma mais longa presença na região, o que favo-
receu a consolidação de um conjunto de relações em núcleos populacionais 
com lógicas regionais particulares, criando equilíbrios complexos entre estes 
mesmos espaços (Macau, Nagasáqui, Malaca, e destas cidades com Manila), 
onde a representação régia não era senão um dos lados — e não necessa- 
riamente o mais relevante — do poliedro social e mercantil construído ao 
longo do século xvi. A possibilidade de representação da Coroa nestes espa-
ços dependeu, em larga medida, desta constelação de equilíbrios e de lógicas 
regionais de actuação e de relação com os representantes das autoridades asiá-
ticas. Como tal, a consolidação de uma expressão institucional coexistiu com 
projectos paralelos, de carácter particular, cuja maior ou menor sintonia com 
os desígnios da Coroa tendeu a depender de convergências conjunturais. 

13	 Para uma síntese recente das soluções institucionais no Estado da Índia leia-se Francisco 
Bethencourt, «Configurações Políticas e Poderes Locais» in Francisco Bethencourt e Diogo 
Ramada Curto (dirs.), A Expansão Marítima Portuguesa, 1400–1800, Lisboa, Edições 70, 2010, 
pp. 221–33; Luís Filipe Barreto, Macau: Poder e Saber. Séculos xvi e xvii, Lisboa, Editorial 
Presença, 2006, passim; Idem, «O Estatuto de Macau (Séculos xvi e xvii)», Revista de Cultura, 
II Série, n.º 34, Macau, Jan.–Mar., 1998, pp. 27–46; Jorge Manuel dos Santos Alves, «Um tem-
po de ajustamento. Macau, o Estado da índia e os Ming no Primeiro Quartel do Século xvii» 
in Um Porto entre Dois Impérios (Estudos sobre Macau e as relações luso-chinesas), Macau, Ins-
tituto Português do Oriente, 1999, pp. 105–23; Elsa Penalva, As Lutas pelo Poder em Macau 
c. 1590–c. 1660), tese de doutoramento em História Moderna, policopiada, [Lisboa], Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa, 2005; J. S. A. Elisonas, «Nagasaki: The Early 
Years of an Early Modern Japanese City» in Liam Matthew Brockey (ed.), Portuguese Colonial 
Cities in the Early Modern World, Farnham, Ashgate, 2008, pp. 63–102; Helena Margarida Bar-
ros Rodrigues, Nagasáqui Nanban. Das origens à expulsão dos portugueses, tese de mestrado em 
História e Arqueologia dos Descobrimentos e da Expansão Portuguesa (Séculos xv-xviii), 
policopiada, Lisboa, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lis-
boa, 2006.; Rita Bernardes de Carvalho, La présence portugaise à Ayutthaya (Siam) aux xvie et 
xviie siècles, tese de mestrado em Ciências Históricas, Filológicas e Religiosas, especialização em 
Estudos Asiáticos, policopiada, Paris, École pratique des hautes études, 2008; Maria do Car-
mo Mira Borges, Os Portugueses e o Sultanato de Macaçar no Século xvii, Cascais, Câmara Muni-
cipal, 2005; Jorge Manuel dos Santos Alves, «Bornéu», Dicionário de História dos Descobrimentos 
Portugueses in Luís de Albuquerque (dir.) e de Francisco Contente Domingues (coord.), Vol. I, 
[s.l.], Círculo de Leitores, 1994, pp. 139–41; Luís Filipe F. R. Thomaz, Os Portugueses em Mala-
ca (1511–1580), tese de licenciatura em História, policopiada, Lisboa, Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa, 1964; Manuel Lobato, Política e Comércio dos Portugueses na Insulín-
dia. Malaca e as Molucas de 1575 a 1605, [s.l.], Instituto Português do Oriente, 1999. Para uma 
comparação entre modelos de governo de Malaca e de Manila, leia-se John Villiers, «Portu-
guese Malacca and Spanish Manila: Two Concepts of Empire» in Roderick Ptak (ed.), Portu-
guese Asia: Aspects in History and Economic History (Sixteenth and Seventeenth Centuries), Stuttgart, 
Steiner Verlag Wiesbaden GMBH, 1987, pp. 37–57; e Paulo Pinto, No Extremo da Redonda 
Esfera: Relações Luso-Castelhanas na Ásia, 1565–1640 — Um ensaio sobre os impérios ibéricos, tese 
de doutoramento em Ciências Históricas, policopiada, [Lisboa], Universidade Católica Portu- 
guesa, 2010, pp. 279–94.
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Entre o fracasso da iniciativa armada de Gonçalo Pereira Marramaque 
contra as hostes de Miguel López de Legazpi e o final da dinastia de Avis, a 
defesa dos interesses portugueses na região faz-se por via da ampliação dos 
limites do padroado régio. A erecção da diocese da China em Macau, com 
jurisdição sobre o arquipélago do Japão e umas vagas «circumjacentes insulas»14 
(ilhas circunvizinhas) — o que poderia apontar para o polémico arquipélago 
de S. Lázaro que, cada vez mais, do lado castelhano se designa de «Filipi- 
nas»15 —, dilata a área tutelar da Coroa de Portugal a espaços onde a autori- 
dade régia não era senão temporária, circunscrita aos poucos meses de perma- 
nência do capitão-mor da viagem do Japão em Nagasáqui. E, se em 1579 a 
criação de um bispado em Manila sufragâneo do arcebispado do México pôs 
termo às eventuais ambiguidades dos limites territoriais da diocese da China, 
o desmembramento desta última em 1588 para dar origem a um bispado do 
Japão dependente da arquidiocese de Goa parecia reforçar a vinculação do 
território à Coroa de Portugal16. Fruto, em larga medida, do crescimento das 
missões da Companhia de Jesus no arquipélago e das pressões do instituto 
religioso junto do monarca e na Cúria, o advento da diocese nipónica visava 
sobretudo fixar uma outra área jurisdicional luso-castelhana que, ainda antes 
da transição dinástica, tardava em cristalizar-se: a das missões entre as provín- 
cias castelhanas das Filipinas e as do Padroado português, protagonizadas, 
na Ásia Oriental, pela Companhia de Jesus.

As tentativas de acesso de mendicantes das províncias filipinas à China 
por via de Manila (desde 1575), a fixação de franciscanos, agostinhos e domi- 
nicanos em Macau (1579–80, 1586, 1587), e a sua entrada gradual e crescente 
no Japão a partir de 1584, e sobretudo de 1592, foram iniciativas possibilita-
das pelos limites da institucionalidade do Estado da Índia na Ásia Oriental.  
A tentativa de criar uma legislação eficaz para afirmar o princípio da separa-
ção institucional e mercantil dos dois impérios não logrou, nunca, estrangular 
as relações de complementaridade e de solidariedade que rapidamente se 
estabeleceram entre as áreas portuguesas e castelhanas de influência. A noti-

14	 Bula de erecção da diocese da China por Gregório XIII, a 23 de Janeiro de 1576 (Curante Levy 
Maria Jordão, Bullarium Patronatus Portugaliae Regum in Ecclesiis Africae, Asiae atque Oceaniae 
[...], Tomo I, Lisboa, Imprensa Nacional, 1868, p. 243).

15	 É esta a interpretação de Juan Gil, ao indicar que o bispado da China detinha jurisdição sobre as 
Filipinas. Cf. Juan Gil, Hildalgos y samurais. España y Japón en los siglos xvi y xvii, Madrid, Alian-
za Universidad, 1991, p. 24.

16	 Cf. João Paulo Oliveira e Costa, «Em torno da criação do bispado do Japão» in O Japão e o Cris-
tianismo no Século XVI. Ensaios de História Luso-Nipónica, Lisboa, Sociedade Histórica da Inde-
pendência de Portugal, 1999, pp. 129–57.
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ficação das mudanças dinásticas na Coroa de Portugal deu o mote para uma 
aproximação oficial entre Manila e Macau, abrindo espaço para uma comu-
nicação que se produziu em paralelo ao reconhecimento, protagonizado pelo 
consórcio liderado por Bartolomeu Vaz Landeiro em 1583 e 1584, das rotas 
de navegação entre as Filipinas e Macau e o Japão: um reconhecimento que 
explora e testa as possibilidades de articulação mercantil do novo statu quo 
na Ásia Oriental. O trânsito dos primeiros agostinhos das Filipinas entre 
Manila e Macau, por via do Japão, na embarcação de Vicente Landeiro17 
testemunha, já em 1584, a diluição das fronteiras nunca conseguidas entre 
os dois impérios e a emergência de uma placa giratória de pessoas, de merca-
dorias e de interesses cujo fluxo os mendicantes das Filipinas procurarão, 
desde cedo, capitalizar e influenciar.

A promulgação do breve Ex pastoralis officio em 1585, que proibia o acesso 
à China e ao Japão aos missionários não jesuítas, e a criação de um bispado 
sufragâneo da arquidiocese goesa no arquipélago nipónico representava, para 
s aspirações mendicantes, uma adversidade que procuraram incessante-
mente contrariar em Madrid e em Roma18. O ambiente que se gera entre 
a vice-província do Japão da Companhia de Jesus (erigida em província 
em 1611) e as províncias mendicantes das Filipinas, é de uma verdadeira 
concorrência religiosa19 que, à medida que se aproximar o final do século xvi 
e durante a primeira metade de Seiscentos, evoluirá para um clima de anta-
gonismo insuperável. Desde os primeiros desafios ao exclusivo jesuítico das 
missões chinesa e japonesa (Macau, 1586–87) e martírios de religiosos no 
Japão (Nagasáqui, 1597) à expulsão dos missionários do arquipélago (1614) 
e inícios de uma perseguição sistemática à cristandade nipónica, a relação 
entre a Companhia de Jesus e, especialmente, os franciscanos e dominicanos 
das Filipinas conheceu um desgaste e uma degradação que não cessarão de 

17	 Cf. Lúcio de Sousa, The Early European Presence in China, Japan, the Philippines and Southeast Asia 
(1555–1590) — The life of Bartolomeu Landeiro, Macau, Fundação Macau, 2010, pp. 109–14.

18	 Cf. João Paulo Oliveira e Costa, «A rivalidade luso-espanhola no Extremo Oriente e a querela 
missionológica no Japão» in Roberto Carneiro e A. Teodoro de Matos (dir.), O Século Cristão 
do Japão. Actas do Colóquio Internacional Comemorativo dos 450 Anos de Amizade Portugal-Japão 
(1543–1993) (Lisboa, 2 a 4 de Novembro de 1993), Lisboa, Centro de Estudos dos Povos e Cultu-
ras de Expressão Portuguesa e Instituto de História de Além-Mar, 1994, pp. 477–524.

19	 Para uma teorização deste conceito enquanto expressão de rivalidades, conflitos e coexistên-
cias, leia-se Claude Prudhomme et Annie Lenoble-Bart, «Concurrence, conflits, coexistences: 
approches introductives» in Salvador Eyezo’o et Jean-Fançois Zorn (dir), Concurrences en mis-
sion. Propagandes, conflits, coexistences (xvie–xxie siècle), Paris, Éditions Karthala, 2011, pp. 13–32.
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se agravar ao longo do século xvii20. A reorientação do esforço missionário do 
Japão em direcção à China por parte das províncias medicantes das Filipinas a 
partir dos anos 1630 não fará mais que excitar os ressentimentos acumulados 
ao longo de várias décadas, os quais terminarão por explodir de forma viru-
lenta na chamada «Querela dos Ritos Chineses».

A fronteira entre os tribunais de Goa e do México: territorialização e 
concorrência religiosas

Tribunal votado à vigilância e repressão de delitos contra a fé, o Santo Ofício 
da Inquisição é uma expressão da autoridade régia junto das sociedades onde 
se instala ou se faz representar. Na Ásia Oriental e do Sueste, os confins entre 
os tribunais inquisitoriais de Goa e do México respeitam, por princípio, os 
limites formais da expansão territorial dos dois impérios, operando de acordo 
com a lógica de cooperação entre as inquisições ibéricas que fora sendo desen- 
volvida ao longo do século xvi21. No entanto, como vimos, ambos os tribunais 
são chamados a afirmar a sua jurisdição sobre comunidades cuja tipologia de 
ligação às respectivas Coroas não é uniforme. 

Não obstante o tribunal a que se encontravam formalmente vinculados, 
estes territórios apresentavam características similares no contexto dos distri- 
tos inquisitoriais em que se inscreviam. Macau, Nagasáqui, Maluco ou Manila 
constituem, para as inquisições de Goa e do México, a última periferia dos 

20	 Cf. João Paulo Oliveira e Costa, O Cristianismo no Japão e o Episcopado de D. Luís Cerqueira, tese 
de doutoramento em História dos Descobrimentos e da Expansão Portuguesa, policopiada, Lis-
boa, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, 1998; Idem, 
op. cit., 1994; José Eduardo Franco, «Introdução» in Padre Valentim Carvalho, SJ, Apologia do 
Japão, Lisboa, Centro Científico e Cultural de Macau, I. P., 2007, pp. 7–32; Pedro Lage Cor-
reia, A Concepção de Missionação na Apologia de Valignano. Estudo sobre a presença jesuíta e fran-
ciscana no Japão (1587–1597), Lisboa, Centro Científico e Cultural de Macau, I. P., 2008; María 
Cristina Barrón Soto, Jesuitas y Mendicantes: dos proyectos de cristianización de Japón. 1549–1639, 
tese de doutoramento em História, policopiada, México, D. F., Universidad Iberoamericana, 
2009.

21	 Em 1542, o Cardeal D. Henrique definiu um quadro de cooperação entre as inquisições ibéricas 
que passava, preferencialmente, por um intercâmbio de correspondência e de outros documen-
tos pertinentes às acusações de suspeitos na fé, mas não dos próprios prisioneiros. Os estudos de 
François Soyer e de Ana Isabel López-Salazar revelam que essa prática passou a ser seguida com 
maior ou menor regularidade pelos tribunais de distrito a partir de 1570, quando um conflito entre 
as inquisições de Évora e de Llerena conduziu a um precedente na remissão de prisioneiros de 
parte a parte. Esta prática, de acordo com López-Salazar, teria um travão decidido do inquisidor- 
-geral espanhol nos anos trinta do século xvii, que a autorizaria apenas em circunstâncias 
muito singulares. Cf. François Soyer, «The Extradition Treaties of the Spanish and Portu-
guese Inquisitions (1500–1700)» in Estudios de Historia de España, Vol. X, Buenos Aires, 2008, 
pp. 201–38, maxime pp. 226–33; Ana Isabel López-Salazar Codes, «La relación entre las Inquisi-
ciones de España y Portugal en los siglos xvi y xvii: objectivos, estrategias y tensiones», Espacio, 
Tiempo y Forma, Série IV (Historia Moderna), Vol. 25, 2012, pp. 223–52, maxime pp. 235–46.
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seus distritos22, isto é, espaços onde a comunicação entre a sede de distrito e 
a povoação de destino exige uma adequação às condições meteorológicas que 
regem as navegações nos mares do Índico e do Pacífico e que, em ocasiões, 
implicam a coordenação de diferentes monções. A correspondência processa- 
-se, por conseguinte, a um ritmo anual que é também o tempo das carrei-
ras mercantis, realidade dificilmente contornável e que constituiu um factor 
estruturante para a possibilidade de representação do Santo Ofício23.

Na Ásia Oriental e do Sueste, a solução de representação inquisitorial 
implementada encontra paralelo entre os dois tribunais. O comissário do 
Santo Ofício foi a opção de ambas as sedes para fazer face à distância consi-
derável que as separava dos limites dos seus distritos. Contudo, a escolha 
de uma figura permanente de representação não corresponde linearmente a 
uma mesma estratégia por parte dos dois tribunais, porquanto a evolução da 
figura do comissário do Santo Ofício foi distinta nos sistemas inquisitoriais 
português e espanhol. A institucionalização do comissário foi um processo 
que, talvez mercê da anterioridade e maior maturidade da experiência inqui-
sitorial, ocorreu mais cedo em Espanha do que em Portugal24. Deste modo, 
a transposição do modelo inquisitorial ibérico para os territórios americanos 
previu, desde logo, a presença de comissários em «las ciudades, cabezas de 
Obispados y lugares puertos de mar»25. Em Goa, ao invés, a opção pela mesma 
figura deveu-se à constatação de que a prática preferencial de vigilância 
mantida pelo Santo Ofício português no Reino, a visitação, era impraticável 
em toda a extensão do Estado da Índia, posto que implicava gastos avulta- 
dos em matalotagem e em estadias prolongadas enquanto se aguardava pela 
monção adequada. Deste modo, desde 1571 que se deu início a uma prática de 

22	 Para uma reflexão em torno deste conceito, leia-se Miguel Rodrigues Lourenço, O Comissaria-
do do Santo Ofício em Macau (c. 1582–c. 1644). A Cidade do Nome de Deus na China e a articulação da 
periferia no distrito da Inquisição de Goa, Vol. I, tese de mestrado em História dos Descobrimen-
tos e da Expansão Portuguesa, policopiada, Lisboa, Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, 2007, pp. 165–71.

23	 Cf. Idem, ibidem, pp. 165–7; Idem, «Macau, porto seguro para os cristãos-novos? Problemas e 
métodos sobre a periferia da Inquisição de Goa», Cadernos de Estudos Sefarditas, n.º 10/11, Set., 
2011, pp. 477–9.

24	 Cf. Francisco Bethencourt, op. cit., 1994, pp. 52–4. 
25	 «Instrucciones del Ilustrisimo Señor Cardenal, Inquisidor General, para la fundación de la 

Inquisición de México», de 18 de Agosto de 1570, em Madrid (Genaro García e Carlos Pereyra, 
Documentos Inéditos ó muy raros para la Historia de México, Tomo V («La Inquisición de México»), 
México, Librería de la Viuda de Ch. Bouret, 1906, p. 244. Para uma abordagem global às comisa-
rías da Nova Espanha, leia-se Pedro Miranda, «Hacia una tipología de las comisarías del Santo 
Oficio en la Nueva España. Organización y configuración geodemográfica, siglos xvi–xvii», His-
torias, n.º 64, México, D. F., Mai.–Ago., 2006, pp. 55–72; Idem, «Las comisarías del Santo Ofi-
cio de la Nueva España, siglos xvi–xvii», Contribuciones desde Coatepec, n.º 18, Jan.–Jun., 2010, 
pp. 37–68.
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delegação de poderes para despacho local a comissários do Santo Ofício que, 
no entanto, aparentam não passar pelo processo de averiguação de limpeza 
de sangue26. Importa notar que, até aos inícios do século xvii, o procedi-
mento para habilitação de comissários «de carta» não se encontra regulari-

26	 Cf. M. R. Lourenço, op. cit., 2007, Vol. I, pp. 137–40.

1    Exercício da comissão do Santo Ofício por Ordens Religiosas 
na Ásia Oriental e do Sueste (séculos xvi-xvii).

Companhia de Jesus

Ordem de S. Domingos

Ordem de Santo Agostinho
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zado em Portugal, ao contrário do que sucede nos domínios das restantes 
Coroas peninsulares27. Para o que importa à nossa reflexão, interessa-nos 
sobretudo notar, a despeito dos motivos que conduziram às respectivas deci-
sões por cada um dos tribunais, que o modelo de representação seguido 
nestes territórios não só é coincidente como, no período em questão, será 
tendencialmente assumido por uma mesma tipologia de destinatário: 
o membro de uma ordem religiosa, seja esta da Companhia de Jesus, da 
Ordem dos Pregadores ou da Ordem de Santo Agostinho.

Uma vez mais, as estratégias dos dois tribunais não coincidem inteira-
mente neste domínio. Bruno Feitler notou que a Inquisição de Goa procurou 
fazer coincidir a figura do prelado ou do governador episcopal com a do 
comissário do Santo Ofício nas regiões mais afastadas da sede do distrito28.  
A opção prolongava, em contexto asiático, a relação de colaboração entre o 
tribunal da fé e o episcopado, que se reforçara, no Reino, ao longo do século xvi, 
mas sem que essa cooperação conduzisse à capacitação dos prelados como 
comissários do Santo Ofício29. Contudo, no Estado da Índia, à medida que se 
avança no século xvi e sobretudo durante o século xvii, são frequentemente os 
membros de ordens religiosas que recebem a mitra ou que assumem o 
governo em situações de sede vacante. Ainda quando o tribunal optar por não 
reunir a comissão do Santo Ofício na pessoa do governador episcopal, como 
quando sucedeu em Macau após uma grave crise de precedências jurisdicionais 
em 1623, a preferência recairá sempre sobre um religioso, seja da Ordem 

27	 Veja-se, a este respeito, a cronologia de comissários reconstituída por Bruno Feitler para o 
espaço atlântico, o qual identifica uma regularidade na nomeação de comissários a partir de 
1611. Já Fernanda Olival faz recuar a 1586 o «primeiro indivíduo identificável com seguran-
ça como comissário» para os tribunais peninsulares. Cf. Bruno Feitler, Inquisition, juifs et nou-
veaux-chrétiens au Brésil. Le Nordeste. xviie et xviiie siècles, Lovaina, Leuven University Press, 2003, 
p. 72; Fernanda Olival, «Comissários das Ordens Militares e Comissários do Santo Ofício: dois 
modelos de actuação» in Isabel Cristina Ferreira Fernandes (coord.), As Ordens Militares. Frei-
res, Guerreiros ,Cavaleiros. Actas do VI Encontro sobre Ordens Militares, Vol. 1, GEsOS/Município 
de Palmela, Palmela, 2012, p. 479.

28	 Cf. Bruno Feitler, «A delegação de poderes inquisitoriais: o exemplo de Goa através da docu-
mentação da Biblioteca Nacional do Rio de Janeiro», Tempo, n.º 24, 2008, pp. 138–40.

29	 Cf. José Pedro Paiva, Baluartes da fé e da disciplina. O enlace entre a Inquisição e os bispos em Por-
tugal (1536–1750), Coimbra, Imprensa da Universidade, 2011, p. 156 e ss. Sobre a cooperação 
ntre o episcopado e o Santo Ofício no Estado da Índia, leia-se Giuseppe Marcocci e José 
Pedro Paiva, «A Expansão pelo império» in História da Inquisição Portuguesa. 1536–1821, Lisboa, 
A Esfera dos Livros, 2013, pp. 105–27.
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de Santo Agostinho, seja da Companhia de Jesus30. A preferência por 
membros das ordens reflectia, por um lado, a tentativa de capitalizar o ascen-
dente social destes elementos nas conflituosas sociedades luso-asiáticas da 
Ásia Oriental, de forma a assegurar a autoridade e respeito devidos à pessoa 
que representava o Santo Ofício; por outro, a tentativa de superar a carên-
cia de elementos letrados que pudessem desempenhar satisfatoriamente o 
cargo, o que veio a ser uma dificuldade constante para a Inquisição de Goa.

Nas Filipinas, o contexto da instituição de uma comisoría do Santo Ofício do 
México foi decidida com o fito de neutralizar a iniciativa de uma inquisi-
ção episcopal pelo bispo D. Domingo de Salazar, frade dominicano31. Com 
esse fim em vista, os inquisidores do México não puderam recorrer a qual-
quer representante da autoridade diocesana. Optaram, ao invés, pelo prior do 
convento de San Agustín de Manila, frei Francisco Manrique, OSA, religioso 
da ordem de maior prestígio no arquipélago, duplamente auspiciosa pela sua 
associação à empresa militar que possibilita o assentamento nas Filipinas e 
à descoberta da imagem do Santo Niño em Cebú durante as explorações. Já 
desde o ano anterior em litígio com o prelado, Manrique veio a ser o depo-
sitário da comissão do Santo Ofício, que permaneceu na posse da Ordem de  
to Agostinho até finais da centúria, quando a Inquisição do México tomou 
a decisão de a confiar aos religiosos de São Domingos, dando início a meio 
século de tutela por parte da Ordem, com apenas algumas intermitências32.

Regularmente exercida por religiosos da Companhia de Jesus, de São 
Domingos ou de Santo Agostinho, a comissão do Santo Ofício não escapa 
às forças centrífugas que a concorrência pelas missões do Japão e da China 
exercem e que tocam os diferentes quadrantes das sociedades ibero-asiá-
ticas da Ásia Oriental e do Sueste. Os representantes da Inquisição conti-
nuam a ser membros das ordens e províncias religiosas em que se inserem 
e participantes das suas estratégias para a sociedade onde actuam e para as 
missões que encabeçam.

O quadro de soberania desigual que enforma os assentamentos de portu-
gueses a Leste de Malaca é, em larga medida, o que impede a cristalização de 

30	 A Inquisição de Goa recuaria, contudo, sobre esta medida, face a novo conflito em Macau onde 
o exercício da comissão do Santo Ofício numa disputa jurisdicional com o governador da diocese 
motivou os inquisidores a optar por fazer convergir a pessoa do seu comissário com a do governa-
dor do bispado a partir de 1643. Cf. Miguel Rodrigues Lourenço, op. cit., 2007, Vol. I, pp. 382–
4; Idem, «Introdução» in Macau e a Inquisição nos Séculos xvi e xvii — Documentos, Vol. I, Lisboa 
e Macau, Centro Científico e Cultural de Macau, I.P., e Fundação Macau, 2012, pp. xvii–xviii.

31	 Cf. José Toribio Medina, El Tribunal de la Inquisición en las Islas Filipinas, Santiago de Chile, 
Imprenta Elzeveriana, 1899, p. 14 e ss. 

32	 Cf. Isacio Rodríguez Rodríguez, OSA, y Jesús Álvarez Fernández, OSA, «Manrique, Fran-
cisco», Dicionario Biográfico Agustiniano, Vol. I, Valladolid, Estudio Agustiniano, 1992, pp. 244–5.
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uma fronteira luso-castelhana na Ásia e o que possibilita o esforço de reajus-
tamento da geografia das missões por parte dos mendicantes das Filipinas na 
Ásia Oriental. Os limites à institucionalidade da Coroa portuguesa na região 
estimulam o trânsito e a fixação de agentes comerciais e religiosos oriundos 
das Filipinas. O Santo Ofício do México não está à margem deste movimento 
geral de dilatação dos espaços de intervenção a partir do arquipélago filipino, 
seja por via dos seus representantes, seja pela necessidade de assegurar a 
vigilância sobre esses mesmos agentes em territórios faltos de uma regulação 
inquisitorial. 

O caso do Japão é, a este respeito, paradigmático. A comunidade de portu- 
gueses de Nagasáqui é um espaço da mais reduzida institucionalidade, onde a 
representação da autoridade régia está a cargo do capitão-mor da viagem do 
Japão durante o seu período de assistência na cidade. Ao contrário de Macau, 
Nagasáqui não dispõe de um ouvidor nem de um foral que reforce a sua vin- 
culação à Coroa de Portugal, a ponto de o monarca solicitar ao bispo do Japão 
que assuma a administração da justiça durante a ausência do capitão-mor. 
O governo da cidade está confiado a um colégio de quatro elementos recru-
tados entre a elite urbana e, após a ocupação de Nagasáqui pelas forças de 
Toyotomi Hideyoshi em 1587, a um oficial do kanpaku, o bugyō33. A regula-
rização da comunidade de portugueses no contexto do distrito da Inquisição 
de Goa é muito lenta, um espelho da informalidade que caracteriza o assen-
tamento. O Reportorio dos processos conduzidos pelo tribunal entre 1561 
e 1623, preparado neste último ano pelo promotor João Delgado Figueira, 
apenas dá conta de um único caso relativo ao Japão, o de Paulo Gonçalves, 
dado como cristão-novo, processado por palavras escandalosas contra a fé 
em 159934. Tratar-se-á, sem dúvida, de um dos dois cristãos-novos que o 
bispo D. Luís Cerqueira, SJ, mandou prender e remeter a Goa em 1598, por 
darem bastante «mal exemplo a los Japones»35.

33	 Cf. J. S. A. Elisonas, art. cit., p. 82.
34	 BNP, Cód. 203, (Reportorio Geral de tres mil oitocentos processos, que sam todos os despa-

chados neste Sancto Officio de Goa, & mais partes da India do anno de Mil & quinhentos & 
secenta & hum, que começou o dito Santo Officio atè o anno de Mil & seiscentos & vinte & tres, 
com a lista dos Inquisidores que tem sido nele, & dos autos publicos da Fee, que se tem cele-
brado na dita cidade de Goa. Feito pello Licenciado Ioão Delgado Figueyra do Dezembargo de 
Sua Magestade, Promotor & Deputado do dito Sancto Officio, 1623, fl. 569). Esta contagem foi 
cotejada com a base de dados coordenada por Bruno Feitler sobre o mesmo Reportorio. [Con-
sultada a 3/03/2015]. Disponível em http://www.i-m.co/reportorio/reportorio/home.html.

35	 ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU [ARSI], Jap-Sin 13–II, fl. 213v (Carta do 
padre Alessandro Valignano, SJ, Visitador da vice-província do Japão e da China, ao padre Clau-
dio Acquaviva, SJ, geral da Companhia de Jesus, a 25 de Outubro de 1598, em Nagasáqui). 
O caso fora já noticiado por J. F. Moran, The Japanese and the Jesuits. Alessandro Valignano in six-
teenth-century Japan, London, Routledge, 1993, pp. 26 e 96.
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É admissível que, face à informalidade da comunidade, o Santo Ofício 
de Goa tenha prescindido de manter um agente em permanência no terri-
tório, esperando das autoridades diocesanas a remissão de denúncias ou de 
prisioneiros, à medida que fossem surgindo, à semelhança, de resto, do que 
se praticava nas demais inquisições portuguesas. A ausência de um enquadra- 
mento inquisitorial em Nagasáqui que afirmasse explicitamente a jurisdição da 
Inquisição de Goa, aliada à impraticabilidade de coordenar, ao nível das sedes 
de distrito, a troca de informações entre tribunais, favoreceu a comunicação 
directa entre periferias. Em 1601, o mesmo bispo do Japão, que três anos 
antes havia enviado dois prisioneiros à Inquisição de Goa, responde a um 
pedido de informação solicitado pelo comissário do Santo Ofício de Manila, 
o dominicano frei Bernardo de Santa Catalina36. Ao mesmo tempo, remete 
uma lista sobre a qualidade das testemunhas que consultou para maior 
garantia da validade das declarações remetidas, o que revela cuidado em 
facilitar os procedimentos e as tomadas de decisão do tribunal mexicano37.

Não é possível determinar a amplitude da intersecção entre periferias, 
mas dispomos de alguns dados para admitir que o serviço ao Santo Ofício 
foi tido como um dever que ultrapassava os limites territoriais formais das 
Coroas e dos distritos inquisitoriais, para o que terá seguramente favorecido 
a intensa prática de colaboração dos tribunais ibéricos ao longo de Quinhentos. 
Por exemplo, o confuso processo de autonomização da Coroa de Portugal a 
partir de 1640 não obstou, e talvez por motivo da sua imprevisibilidade, a que 
o padre António Fernandes, vigário da vara de Macassar, reconhecesse a auto- 
ridade de Benito de Losoya, familiar do Santo Ofício de Manila, aí enviado 
pelo comissário frei Domingo González, OP, para colocar Pedro Henriques 
de Guevara e Jorge Dias de Montoya sob prisão e sequestrar os seus bens38. 
Embora nenhum dos dois se encontrasse em Macassar, a informação foi reme- 
tida ao comissário do Santo Ofício em Macau, o cónego Manuel Fernandes, 
que em 1645 mandou colocar Jorge Dias de Montoya sob prisão. Fernan-
des protagonizou um momento de correspondência directa entre periferias, 

36	 ARCHIVO GENERAL DE LA NACIÓN [AGN], Inquisición, Vol. 263, fls. 137–142 (Traslado 
do auto de testemunhas tiradas por D. Luís Cerqueira, SJ, bispo do Japão,entre 24 de Setembro 
e 3 de Outubro de 1601, datado de 26 de Outubro de 1601, em Nagasáqui).

37	 AGN, Inquisición, Vol. 263, fls. 136–136v (Carta de D. Luís Cerqueira, SJ, bispo do Japão, a frei 
Bernardo de Santa Catalina, OP, comissário do Santo Ofício em Manila, de 22 (?) de Outubro 
de 1601, em Nagasáqui).

38	 Traslado do termo de aceitação de diligências pelo padre António Fernandes, vigário da vara 
de Macassar, de 27 de Abril de 1645, no porto do Macassar, apud Traslado dos papéis acerca de 
Pedro Henriques de Guevara, remetidos em 1645 pelo cónego Manuel Fernandes, comissário 
do Santo Ofício de Macau, e realizado pelos notários da Inquisição de Goa a 18 de Janeiro de 
1648, em Goa (M. R. Lourenço, op. cit., 2012, p. 305).
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pois menciona ter-se correspondido com frei Domingo González enquanto 
aguardava resposta dos inquisidores de Goa sobre o que fazer com Jorge Dias39. 
ace ao contexto de guerra com a Monarquia dos Habsburgo, o tribunal terá, 
presumivelmente, ordenado o seu envio a Goa, pois temos notícia de ter sido 
submetido a dois processos (1651 e 1653), terminando por ser condenado a 
cárcere e hábito perpétuo sem remissão e em cinco anos para as galés40. 

Os limites da institucionalidade e o vazio de uma representação inqui-
sitorial favoreceram seguramente que duas figuras de autoridade diocesana 
da Coroa de Portugal (o bispo do Japão e o vigário da vara de Macassar, 
provido pelo bispado de Malaca) respondessem a dois tribunais distintos do 
Santo Ofício. Ao mesmo tempo, tais ocasiões não deixaram de ser sentidas 
como oportunidades de projecção territorial para o Santo Ofício e, inciden-
temente, para quem se encontrava ao seu serviço. Em 1601, frei Bernardo 
de Santa Catalina, OP, informou o tribunal do México sobre a necessidade 
de se ter recorrido ao bispo do Japão para a realização de diligências por se 
constar «que en aquella tierra no ay comissario, siendo que es muy necessa-
rio auerle y persona puesta por mano de v. s. porque se dice ay muchas assas 
dignas de remedio»41. Independentemente da figura em quem recaísse o 
provimento de um eventual comissário no Japão, o reforço dos laços institu-
cionais entre a Coroa de Castela e o arquipélago não poderia deixar de favo-
recer as aspirações da província dominicana do Santo Rosário num território 
cada vez mais polémico em relação às missões aí conduzidas.

Embora não tenhamos notícia de qualquer nomeação de um comis-
sário permanente no Japão por parte da Inquisição do México, o tribunal 
parece ter equacionado soluções alternativas ao bispo D. Luís Cerqueira 
para estender a sua representação ao arquipélago nipónico. Não o terá feito, 
contudo, por via dos dominicanos que, desde os finais do século xvi, eram os 
seus interlocutores preferenciais em Manila. 

A partir de 1611, o então comissário dos franciscanos no Japão, frei Alonso 
de la Madre de Dios, conduziu uma sucessão de diligências para o tribunal 
americano em conjunto com os seus confrades, frei Andrés de la Cruz e 

39	 Traslado de carta de Manuel Fernandes, comissário do Santo Ofício em Macau, aos inquisido-
res de Goa, de 17 de Dezembro de 1645, em Macau apud idem, ibidem, p. 304.

40	 Na lista do auto-da-fé de 14 de Dezembro de 1653 da Inquisição de Goa pode ler-se sobre Jor-
ge Dias de Montoya: «Portugues, X. N. natural de Villa de Castelbranco, E morador na Cidade 
de Macao, relaxado em statua pella Jnquisicão de Mexico, por culpas de Judaismo, reconcilia-
do no auto da feè no terreiro do sabayo desta Cidade em 3 de Dezembro de 1651. prezo 2.ª ues 
por diminuto, pellas mesmas Culpas». Cf. ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO 
[ANTT], Inquisição de Lisboa, livro n.º 10, fl. 241.

41	 AGN, Inquisición, Vol. 263, fl. 56 (Carta de frei Bernardo de Santa Catalina, OP, comissário do 
Santo Ofício em Manila, à Inquisição do México, de 12 de Julho de 1601, em Manila).
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frei Pedro de la Asunción42. O ambiente de secretismo que rodeou os seus pro- 
cedimentos provocou desconforto entre os franciscanos estantes nas missões 
japonesas, o que motivou o provincial das Filipinas, frei. Blas de la Madre 
de Dios, a enviar uma ordem a frei Alonso em 1613 para que «Çese de haçer 
cosa alguna de las que haçe hasta que me de quenta dellas», a pretexto de 
que o cometimento da Inquisição do México colocava em causa o preceito 
de obediência devido pelo franciscano ao seu provincial43. Frei Alonso, que 
já havia sido substituído no ofício que ocupava, acabaria por ver os seus 
papéis serem confiscados por frei Diego de Chinchón, novo comissário dos 
Frades Menores no Japão, ficando sem poder dar seguimento à totalidade 
das incumbências que lhe haviam sido feitas44. Desconhecemos se o tribu-
nal manifestou a confiança de voltar a recorrer aos Frades Menores presen-
tes no Japão para os assuntos de vigilância da fé, mas a ordem de expulsão 
de todos os missionários do arquipélago no mesmo ano em que frei. Alonso 
informava o Santo Ofício sobre o desfecho dos seus papéis (1614) tornou a 
questão redundante. 

Este cenário de indefinição formal terminou tarde e fora de tempo para 
a comunidade de cristãos portugueses residentes em Nagasáqui. Em 1619, 
os inquisidores de Goa constituíram D. Diogo Valente, SJ, bispo do Japão 
recém-chegado à Ásia, seu comissário do Santo Ofício «nos Reinos de Japão», 
mantendo a política de aliar à dignidade episcopal as funções de represen-
tação inquisitorial45. O prelado nunca veio a exercer a sua comissão por não 
ter chegado a embarcar para as ilhas, uma vez chegado a Macau. Em 1623, 
o shogunato interditou a residência a todos os portugueses no arquipélago, 
limitando as possibilidades de vigilância religiosa sobre a cristandade local, 
um dos pontos previstos na comissão de D. Diogo Valente. Para benefício dos 
«Christãos da terra», passaria o tribunal de Goa comissão em 1626, desta feita 
ao padre André Palmeiro, SJ, afastando dessa forma o bispo D. Diogo Valente, 
retirado em Rachol por força do seu diferendo com o arcebispo e inquisido-
res no caso da sua eleição como governador do bispado da China pelo clero 

42	 O seu conteúdo não surge expressamente nomeado na correspondência de frei Alonso de la 
Madre de Dios. Apenas sabemos que foram enviadas duas vias por via das Filipinas até 25 de 
Maio de 1612, referindo o franciscano não ter notícia da sua chegada ao México. AGN, Inquisi-
ción, Vol. 293, fls. 155–155v (Carta de frei Alonso de la Madre de Dios, OFM, aos inquisidores 
do México, de 3 de Novembro de 1613, em Nagasáqui).

43	 AGN, Inquisición, Vol. 301, fl. 245 (Termo de frei Diego de Chinchón, OFM, comissário dos 
franciscanos no Japão, de 28 de Agosto de 1613, em Nagasáqui). AGN, Inquisición, Vol. 293, 
fls. 156–156v (Carta de frei Alonso de la Madre de Dios, OFM, aos inquisidores do México, de 
3 de Novembro de 1613, em Nagasáqui).

44	 AGN, Inquisición, Vol. 293, fls. 163v–164 (Carta de frei Alonso de la Madre de Dios, OFM, aos 
inquisidores do México, de 18 de Março de 1614, em Nagasáqui).

45	 Comissão dos inquisidores de Goa ao bispo do Japão, D. Diogo Valente, SJ, de 11 de Maio de 
1619, em Goa (M. R. Lourenço, op. cit., 2012, Vol. I, p. 93.
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de Macau e tentativa de afastamento de frei António do Rosário, OP, dessas 
mesmas funções46.

Se a inquisição do México não nomeou qualquer comissário para o Japão, 
o mesmo não viria suceder para a ilha Formosa, onde o Governo das Filipi-
nas fez erigir uma fortaleza em 1626. A empresa contou com o entusiástico 
apoio da Província do Santo Rosário da Ordem de S. Domingos, que aspi-
rava a que a ilha pudesse vir a servir como plataforma de acesso ao Japão e 
à China47. Com o provincial frei Bartolomé Martínez à cabeça, foram cinco 
os dominicanos que participaram na expedição confiada ao sargento mayor 
Antonio Carreño de Valdés, os quais edificaram uma residência na forta-
leza de San Salvador (Quelang), prontamente elevada a Vicaría logo no ano 
seguinte pelo Capítulo intermédio da Província48. O evidente investimento 
dos dominicanos do Santo Rosário proporcionou, deste modo, a oportuni-
dade para mais uma colaboração entre a Ordem e o Santo Ofício que, nesse 
mesmo ano, confiou a comissão da ilha Formosa a frei Bartolomé Martínez49. 

A perspectiva que a posse da comissão do Santo Ofício representa, para 
o instituto religioso que a exerce, uma garantia de autoridade acrescentada 
e um reforço do seu prestígio social encontra-se presente em vários cenários 
da Ásia Oriental e do Sueste. Em Maluco, o padre Antonio de Marta, SJ, foi 
um veemente defensor do seu desempenho como comissário da Inquisição, 
sustentando a utilidade do ofício para o fortalecimento da nova cristandade50. 
A despeito do desagrado que o caso gerou ao nível do generalato da 

46	 Sobre o caso da eleição de D. Diogo Valente como governador do bispado da China pelo clero 
de Macau, leia-se E. Penalva, op. cit. 2005, Vol. II, p. 543 e ss; M. R. Lourenço, op. cit., 2007, 
Vol. I, pp. 288–300. Cf. ainda «Comissão dos inquisidores de Goa ao padre André Palmeiro, SJ, 
visitador das Províncias do Japão e da China da Companhia de Jesus, de 28 de Abril de 1626, em 
Goa» in Idem, op. cit., 2012, Vol. I, p. 99.

47	 É, por exemplo, frei Domingo González, OP, que prepara a legitimação jurídica para o Gover-
no das Filipinas povoar a ilha Formosa, contando-se entre os seus argumentos o risco do trato do 
Japão cair totalmente em mãos dos holandeses. Cf. Razonamiento de fr. Domingo González, acerca 
de la licitud de la conquista de la Isla Hermosa de 7 de Fevereiro de 1626, em Manila, José 
Eugenio Borao Mateo, Spaniards in Taiwan, Vol. I, Taipei, SMC Publishing Inc., 2001, pp. 59–60. 
Cf. Fr. Pablo Fernández, OP, Dominicos donde nace el Sol. Historia de la Provincia del Santísimo 
Rosario de Filipinas de la Orden de Predicadores, [s.l.], [s.n.], 1958, pp. 99–104.

48	 Cf. Frei Diego Aduarte, OP, Historia de la Provincia del Santo Rosario de la Orden de Predicadores 
en Filipinas, Japón y China. R. P. Fr. Manuel Herrero, OP (ed.), Tomo II, Madrid, Consejo Su-
perior de Investigaciones Científicas, 1964, pp. 260–2.

49	 AGN, Inquisición, Vol. 388, fl. 560 (Carta de frei Bartolomé Martínez, OP, provincial da provín-
cia do Santo Rosario, à Inquisição do México, de 25 de Julho de 1627, em Manila).

50	 Cf. Relatório da Visitação do padre Antonio de Marta, SJ, visitador da Companhia de Jesus 
em Maluco, de Abril de 1588, em Tidore, Hubert Jacobs, SJ, (ed.), Documenta Malucensia 
(1577–1606), Vol. II, Roma, Jesuit Historical Institute, 1980, p. 276. Sobre o exercício da comis-
são inquisitorial pelo padre Antonio de Marta e a defesa da sua utilidade para o apoio à cristan-
dade nascente leia-se M. R. Lourenço, op. cit., 2007, Vol. I, pp. 208–11.
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Companhia, o padre Antonio de Marta, primeiro comissário de que temos 
registo no arquipélago de Maluco, deu início a uma prática de a Inquisição 
confiar a sua representação aos jesuítas presentes na região. A partir de 1618, 
o tribunal estabeleceu uma cláusula sucessória, na qual determinava que, 
em caso de ausência do titular da comissão, esta deveria ser exercida pelo 
superior do colégio de Ternate51. Esta solução ainda se mantinha no início 
dos anos 30, agora num quadro de progressivas dificuldades de comunica-
ção com o tribunal da fé, mercê da pressão holandesa nos mares do Sueste 
Asiático52. Com a autonomização da Coroa de Portugal e a perda de Malaca, 
foi impossível ao Estado da Índia assegurar a sua autoridade sobre a ilha, 
cuja defesa havia muito já que era garantida por uma guarnição sustentada 
pela hacienda das Filipinas. O padre Manuel Carvalho, comissário do Santo 
Ofício desde 1635, foi então levado para Manila por receio de instigar à 
obediência à Coroa de Portugal53. É neste período de confusão e de indefi-
nição sobre o futuro das possessões mais orientais do Estado da Índia que 
vemos surgir a proposta de que a comissão do Santo Oficio de Ternate passe 
a ser assegurada pelo tribunal do México. 

É significativo que a ideia parta dos próprios meios jesuíticos ligados ao 
exercício da comissão inquisitorial. Encontramos a recomendação na corres-
pondência enviada pelo padre Francisco Colín, SJ, provincial das Filipinas, 
no balanço da sua actuação como comissário do Santo Ofício em Zamboanga 
(ilha de Mindanau54). Como o padre Antonio de Marta no século xvi, 
denota-se em Colín o desejo de superar a debilidade portuguesa em Maluco 
mediante uma aproximação a Manila onde ficasse salvaguardado o amparo às 
missões da Companhia nas ilhas. Mas, ao mesmo tempo, a ocasião foi sentida 
entre alguns sectores dos jesuítas das Filipinas como uma oportunidade para 
subordinar a cristandade malucense à sua província, retirando-a à adminis-
tração da província de Cochim, uma iniciativa que pareceu contar com o 

51	 Traslado de uma carta do padre Andrés Simi, SJ, comissário do Santo Ofício em Ternate, aos 
inquisidores de Goa, de 2 de Junho de 1630, em Ternate apud Traslado do processo do padre 
João de Matos na Inquisição de Goa, de 1634 (M. R. Lourenço, op. cit., 2012, Vol. I, p. 172).

52	 Em 1630, o padre Andrés Simi, SJ, dá conta de atrasos de três anos na recepção da correspondên- 
cia vinda de Goa, devido a perturbações na articulação das navegações entre Malaca e Terna-
te que, nesse período, parecem depender de uma passagem por Macassar (Idem, ibidem, p. 172).

53	 ARSI, Goana 9-I, fls. 160–160v (Carta do padre Manuel Carvalho, SJ, reitor do colégio de Ter-
nate e comissário do Santo Ofício, ao padre Mutio Vitelleschi, SJ, geral da Companhia de Jesus, 
de 4 de Agosto de 1643, em Manila). 

54	 A comissão de Zamboanga era de criação recente, pois Ostwald Sales Colín situa em 1641 a data 
da sua fundação. Cf. Ostwald Sales Colín, «La Inquisición en Filipinas: el caso de Mindanao y 
Manila, Siglo xvii», Noemí Quezada, Martha Eugenia Rodríguez e Marcela Suárez (eds.) Inqui-
sición Novohispana, Vol. I, México, D.F., Universidad Nacional Autónoma de México, Instituto 
de Investigaciones Antropológicas y Universidad Autónoma Metropolitana, 2000, p. 261. 
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favor do próprio governador D. Sebastián Hurtado de Corcuera, principal-
mente face ao levantamento de Portugal55. A comissão do Santo Ofício era 
assim entendida como recurso de territorialização na gestão dos ajustamen-
tos entre províncias de uma mesma ordem religiosa. Com efeito, o tribunal 
do México viria a dar seguimento à proposta de Colín, passando a conferir 
a comissão do Santo Ofício «al superior que es o fuere de la Compañia de 
Jesus en aquellos preçidios»56. 

A proposta de se agregar «a estas Jslas y su districto la Jurisdiçion 
espiri[tual] y comission de Maluco» surge na mesma carta em que propõe 
ao tribunal do México que a comissão de Zamboanga seja confiada ao reitor 
da residência da Companhia no presídio em permanência e de forma directa 
(o que evitaria aos jesuítas tomar o juramento de obediência do comissá-
rio de Manila, havia duas décadas nas mãos de dominicanos, e, ao mesmo 
tempo, conservar o exercício da sua comissão)57. O provincial das Filipinas 
deixa entrever uma estratégia alargada de estreitamento dos laços entre o 
tribunal do Santo Ofício e a Companhia de Jesus nas Filipinas. Com efeito, 
Colín assumiu perante os inquisidores do México uma intenção clara de 
ampliar o exercício da comissão do Santo Ofício pelos religiosos da sua 
província que, nessa década, também se ocupavam da comissão de Cavite, 
porto de Manila58. Em 1642, propõe 

estender mi comision, o las de mis substitutos, a toda esta Prouinçia de Phili-
pinas quoad no[s]tros Religiosos tantum, porque si se offreçiere algun caso no 
sea neçessario acudir a Comissario secular o de otra Religion teniendo ya V. ss.as 
Comissario de la nuestra en estas Yslas59.

55	 ARSI, Goana 9-I, fl. 161v.
56	 Biblioteca Pública de Évora [BPE], Cód. CVIII/2–12, fl. 605v (Carta de Magino Sola, SJ, ao in-

quisidor-geral da Inquisição de Espanha, de 14 de Junho de 1659, em Madrid). De facto, com 
a ida do padre Manuel Carvalho para Manila, Francisco Colín apressou-se a solicitar a comissão 
de Ternate para o padre Hernando de Estrada, SJ, que fora enviado da ilha de Mindoro (onde 
já exercia a comissão do Santo Ofício) para Maluco em 1643. No ano seguinte, a Inquisição do 
México autoriza que Estrada continue a servir-se da nomeação que lhe fora feita como comis-
sário, integrando, desse modo, Ternate no seu distrito. Cf. AGN, Indiferente Virreinal, caja 3411, 
exp. 43, fl. 4v (Minuta da carta da Inquisição do México ao padre Hernando de Estrada, SJ, de 
20 de Março de 1644, no México).

57	 AGN, Inquisición, Vol. 416, fls. 18–19. Vd. anexo (Carta do padre Francisco Colín, SJ, provincial 
das Filipinas, aos inquisidores do México, de 18 de Julho de 1642, em Manila).

58	 Em 1643, o padre Diego de Bobadilla, SJ, informava o Santo Ofício do México que fora no-
meado reitor do colégio de Manila, pelo que solicitava ao tribunal que a comissão do Santo 
Ofício de Cavite que lhe havia sido confiada transitasse para o padre Juan López, reitor do colé-
gio da Companhia nesse porto. AGN, Inquisición, Vol. 416, fls. 32–32v (Carta do padre Diego de 
Bobadilla, SJ, comissário do Santo Ofício de Cavite e reitor do colégio de Manila, à Inquisição 
do México, de 3 de Agosto de 1643, em Manila).

59	 AGN, Inquisición, Vol. 416, fl. 19. Vd. anexo (Carta do padre Francisco Colín, SJ, provincial das 
Filipinas, aos inquisidores do México, de 18 de Julho de 1642, em Manila).



218 Miguel Rodrigues Lourenço

É provável que o pedido feito pelo padre Francisco Colín resulte dos 
vários anos de experiência da Companhia de Jesus no tocante ao desempe-
nho da comissão do Santo Ofício nas sociedades competitivas da última peri-
feria dos distritos inquisitoriais e do valor acrescido de regulação social que 
o seu exercício parecia evidenciar nos finais dos anos 30 do século XVII. Já 
em 1587, o padre Antonio de Marta tinha sido sensível a esta questão, escre-
vendo que «li nostri con quest’officio sono più venerati e tengono maggior 
forza per estirpare li vitii»60. Por volta de 1630, no entanto, além de várias 
décadas ao serviço do tribunal de Goa em Maluco, os jesuítas já haviam 
sido protagonistas de dois graves conflitos em Macau e de um outro em 
Manila onde a comissão do Santo Ofício cumprira uma função reguladora 
dos equilíbrios sociais locais e de reforço da autoridade dos religiosos que 
a detinham61. O caso de Macau, onde a Companhia de Jesus exerce, desde 
1633 ou 1636, a comissão do Santo Ofício, foi, seguramente, um referente 
próximo para o provincial das Filipinas. Com efeito, a Cidade do Nome 
de Deus na China é um dos exemplos convocados por Colín para propor 
o desempenho da comissão de Zamboanga vinculado à pessoa do reitor ou 
superior das missões: 

Y atreuome a hazer esta propuesta (...) por saber que no es fuera del estilo de 
esse sancto Tribunal (Por lo menos en la Corona de Portugal) pues las comis-
siones de la çiudad de Macan y del Maluco que se despachan por la Ynquisiçion 
de Goa estoy Ynformado con çertidumbre, que esta[n] despachadas y llaman a 
los Rectores de nuestros colegios de la Compañia de las dichas dos Çiudades 
de Macan Y Maluco62.

Precisamente, foi em Macau que a comissão do Santo Ofício maior 
papel desempenhou como recurso de regulação social no quadro de 
uma intensa concorrência local. Ao contrário de Nagasáqui ou de Macassar, 

60	 Carta do padre Antonio de Marta, SJ, visitador da Companhia de Jesus em Maluco, ao padre 
Claudio Acquaviva, SJ, geral da Companhia, de 6 de Junho de 1587, em Amboíno. (H. Jacobs, 
S.J, op. cit., p. 213).

61	 Para uma leitura sobre os casos que envolveram a comissão do Santo Ofício e a unidade de 
conjunto que, na época, se lhes procurou dar, veja-se M. R. Lourenço, «Introdução», loc. cit. 
Faltam estudos para o caso das Filipinas, mas sabemos que Manila não permaneceu alheia a 
conflitos onde a comissão inquisitorial foi instrumentalizada no contexto de diferendos entre 
ordens religiosas. Veja-se, a este respeito, o resumo de um tal episódio feito pelo governador 
das Filipinas, D. Sebastián Hurtado de Corcuera, sucedido em 1635. Cf. ARCHIVO GENE-
RAL DE INDIAS [AGI], Filipinas 21, r. 10, n.º 44 (Carta de don Sebastián Hurtado de Corcue-
ra, governador das Filipinas, a Filipe IV, rei de Espanha, aos 30 de Junho de 1636, em Manila).

62	 AGN, Inquisición, Vol. 416, fl. 18v. Vd. anexo (Carta do padre Francisco Colín, SJ, provincial das 
Filipinas, aos inquisidores do México, de 18 de Julho de 1642, em Manila). 
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o sentido da institucionalização é progressivamente crescente em Macau63. 
Aqui, como na cidade nipónica, a representação da autoridade régia é inicial-
mente temporária, limitada ao tempo e espaço de permanência do capitão-
mor da viagem do Japão no território. Contudo, desde 1580, aproximada-
mente, que reside um ouvidor no território, cuja jurisdição partilha com o 
capitão-mor durante a sua estadia. Em 1587, este último vê cessarem as 
suas competências no domínio da justiça, doravante concentradas na figura 
do ouvidor, que ganha regimento próprio nesse mesmo ano64. Já em pleno 
século xvii, a Coroa soube aproveitar a conjuntura adversa de pressão mili-
tar holandesa sobre a cidade para instituir um capitão-geral na cidade com 
intendência sobre matérias de guerra, confinando a autoridade do capitão- 
-mor da viagem do Japão ao tempo da empresa comercial propriamente dita65.

Em Macau, a conflituosa comunidade mercantil converge na decisão de 
se constituir em órgão de auto-representação perante a Coroa, o Senado, 
iniciativa que colheu o favor imediato da Monarquia. No entanto, a emer-
gência de um espaço através do qual passará a gestão das viagens comerciais 
mais lucrativas de Macau não pôs cobro à concorrência e conflituosidade 
mercantis existentes na cidade. Pelo contrário, a integração progressiva de 
Macau no Estado da Índia — sede de bispado, criação de ouvidoria, repre-
sentação do Santo Ofício, casas mendicantes dependentes do Padroado, 
presença de um capitão-geral — multiplicou os canais de comunicação 
com Goa e abriu Macau à presença de interlocutores, grupos e clientelas 
de diversa ordem com expectativas que, seja no domínio mercantil, seja no 
missionário, não podiam deixar de comportar desafios aos equilíbrios tradi-
cionais da comunidade.

No século xvii, o clima concorrencial de Macau é agravado pelas contro-
vérsias que envolveram a Companhia de Jesus, a Ordem de São Domingos, a 
Ordem dos Frades Menores e a Ordem de Santo Agostinho sobre a implosão 

63	 Veja-se como o Estado da Índia procurou reforçar a sua regulação ao longo do século xvii atra-
vés da nomeação de um administrador da Fazenda Real em E. Penalva, op. cit., 2005, Vol. II, 
p. 613 e ss.  

64	 A medida surge como consequência da reforma das estruturas da justiça no Estado da Índia, 
empreendida pela Coroa em 1586, pela qual determinava que todos os ouvidores deveriam ser 
letrados vindos do Reino e examinados pelo Desembargo do Paço. Cf. Charles Ralph Boxer, 
O Grande Navio de Amacau, [s.l.], Fundação Oriente e Museu e Centro de Estudos Marítimos de 
Macau, 1989 [1960], p. 44; Luís Filipe Barreto, op. cit., pp. 147–8; Francisco Bethencourt, 
«O Estado da Índia» in Francisco Bethencourt e Kirti Chaudhuri  (dirs.), História da Expansão 
Portuguesa, Vol. 2, [s.l.], Círculo de Leitores, 1998, p. 305. O regimento encontra-se publica-
do em J. H. da Cunha Rivara, Archivo Portuguez-Oriental, Fascículo 5, Parte III, Nova Goa, Na 
Imprensa Nacional, 1866, pp. 1144-1150.

65	 Cf. Elsa Penalva, A Companhia de Jesus em Macau (1615–1626), tese de mestrado, policopiada, 
Lisboa, Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, Vol. I, Lisboa, 2000, pp. 219 e ss. 
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das missões japonesas, um conflito que não tardaria a envolver a missionação 
jesuítica na China. O sentido de desafio ao exclusivo da Companhia de Jesus 
sobre o apostolado na China e no Japão não é limitado às casas filipinas, 
mas partilhado pelos seus confrades portugueses, ressentidos pelos choques 
mantidos com os inacianos nas diferentes missões do Padroado e pela menor 
influência social em Macau, que o acesso a espaços de autoridade religiosa 
— prelazia, governo episcopal, comissão do Santo Ofício — não inverte66.

O território, contudo, não dispõe de uma instância judicial para dirimir os 
conflitos de maior ou menor dimensão que periodicamente eclodem como 
consequência do escalar das tensões entre as ordens religiosas aí presentes. 
Durante a primeira metade do século xvii, a comissão do Santo Ofício será 
um polémico protagonista em três graves crises de precedências jurisdicio-
nais — na realidade, crises de ajuste social — onde os adversários convocarão 
uma autoridade episcopal ou inquisitorial delegadas para desbloquear uma 
situação de impasse que as alegações do Direito não permitem superar67. 
Estes confrontos obrigam a uma estratégia de legitimação durante o longo 
tempo que tardam as comunicações com as instâncias reguladoras e dele-
gantes de Goa (arcebispado e Inquisição) que, no melhor dos casos, durarão 
um ano de viagens ou, se a gravidade da matéria o exigir, uma fase impre-
visível de consultas em Lisboa (Mesa da Consciência e Ordens, Conselho 
Geral do Santo Ofício), Madrid ou Roma. 

Exercício fútil a nível local, as alegações jurídicas não se destinam, pois, à 
resolução do conflito, mas antes a obter impacto junto dos centros políticos e 
governativos decisórios. É neste sentido que se compreende a activação das 
redes de solidariedade entre as diferentes províncias religiosas da Ásia Orien- 
tal e do Sueste durante as tensões entre a Companhia de Jesus e o governo 
episcopal de frei António do Rosário, OP, em 1621–1623; e entre os comissá-
rios do Santo Ofício, Gaspar Luís e Gaspar do Amaral, SJ, e o governador do 
bispado, frei Bento de Cristo, OFM, em 1641 e 1642. Nestes contextos, as casas 
provinciais mendicantes das Filipinas remetem aos governadores do bispado 
da China pareceres sobre as disputas que mantinham com os padres jesuí-
tas, recorrendo estes aos seus homólogos no arquipélago para o mesmo fim68. 
Nas duas ocasiões, os dominicanos frei Francisco de Herrera e frei Domingo 
González, ambos comissários do Santo Ofício de Manila, emprestaram 

66	 Cf. E. Penalva, op. cit., 2005, Vol. II, p. 667.
67	 Cf. Idem, ibidem, Vol. II, pp. 589–609; M. R. Lourenço, op. cit., 2007, Vol. I, pp. 261–384.
68	 Cf. E. Penalva, op. cit., 2005, Vol. II, p. 574.
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a autoridade do cargo à firma dos seus pareceres69. Face à impossibilidade 
de se atingir uma resolução definitiva no terreno, os colégios das Filipinas 
funcionaram como rectaguarda de autoridade para os agentes religiosos 
envolvidos em disputas pelos cargos do poder eclesiástico em Macau. Com 
efeito, no mesmo ano em que se divulgam em Macau as notícias da restaura-
ção da monarquia portuguesa na pessoa do duque de Bragança, a autoridade 
do comissário do Santo Ofício de Manila foi um dos argumentos evocados 
por frei Bento de Cristo em apoio ao seu direito70. 

Na mesma ocasião, um dos rumores que circula na cidade face à chegada 
de dois navios das Filipinas é, além da iminente substituição do capitão-
geral por um elemento fiel a Manila, o da vinda de um religioso dominicano 
para servir como comissário do Santo Ofício, não obstante caber a provisão 
do cargo à Inquisição de Goa. A rejeição da proposta castelhana de uma 
ligação às Filipinas pela elite mercantil de Macau colocou a cidade numa 
rota de afastamento em relação ao Governo de Manila71. A possibilidade 
de uma territorialização complementar por via do Santo Ofício que, desta 
feita, acompanhava vinculações de maiores proporções, gorou-se. Em 1642, 
o autor desconhecido de uma relação produzida nos círculos da Companhia 
de Jesus expressava este movimento como a tentativa de «o Gouernador de 
Felepinas aiuntar esta Cidade a Felepinas não só no secular, mas tãobem 
no Ecclesiastico»72. A decisão estratégica tomada em Macau de se apostar 
numa ligação à Coroa de Portugal determinou que a comissão do Santo 
Ofício continuasse a ser regida pelo tribunal de Goa.

69	 REAL ACADEMIA DE HISTORIA [RAH], Jesuítas, Legajo 21, fl. 515 (Parecer jurídico dos 
dominicanos do colégio de Santo Tomás de Manila, de 5 de Outubro de 1622, em Manila); 
ANTT, Conselho Geral do Santo Ofício, maço 35, n.º 8, documento não foliado (Respuesta que 
dio a estos puntos al P.e fr. Domingo Gonzales comissario del sancto Offiçio en las yslas Philippi-
nas de Luzon, de 26 de Março de 1642 apud Tratado breue de la competençia que huuo entre 
el gouernador del obispado de China y el comissario del Sancto Offiçio […]); ANTT, Conselho 
Geral do Santo Ofício, maço 35, n.º 9, documento não foliado (Parezer do R.do P.e frey Domingos 
Gonzaluez comissario do sancto offiçio na cidade de Manila nas Jlhas Philippinas sobre o casso 
da competençia entre o gouernador do Bispado da China e o padre comissario do sancto offiçio 
de Machao, de 28 de Junho de 1642, em Manila).

70	 Relação da controvérsia entre o governador do bispado da China e o comissário do Santo Ofício, 
concluída em Outubro de 1642, M. R. Lourenço, op. cit., 2012, Vol. II, p. 89.

71	 Cf. Charles Ralph Boxer, Macau na Época da Restauração (Macao Three Hundred Years Ago), 
Lisboa, Fundação Oriente, 1993 [1942]; E. Penalva, op. cit., 2005, Vol. II, pp. 818–49 e 867–
72; José Miguel Moura Ferreira, A Restauração de 1640 e o Estado da Índia. Agentes, espaços e 
dinâmicas, tese de mestrado em História Moderna e dos Descobrimentos, policopiada, [Lisboa], 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, 2011, pp. 33–41.

72	 «Informação de uma controvérsia e desinquietação que se moveu em Macau, cidade dos por-
tugueses no Reino da China», de Novembro de 1642 (M. R. Lourenço, op. cit., 2012, Vol. II, 
p. 268).
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Considerações finais

A sucessão dos Habsburgo na Coroa de Portugal e a manutenção do prin-
cípio de autonomia dos seus reinos e senhorios obrigou, na Ásia Oriental e 
do Sueste, a um ajustamento de duas configurações imperiais de caracte-
rísticas bastante diversas. O movimento expansionista hispano-americano 
fortemente coordenado da Coroa de Castela deparou-se com os confins de 
um vice-reino em fase de retracção militar, mas ao qual se associavam, com 
expressões de maior ou menor vinculação, iniciativas informais dinâmicas 
de constituição de assentamentos. Foi sobre este cenário regional de sobera-
nia desigual que, pelos mesmos anos da transição dinástica, as duas estrutu-
ras de vigilância religiosa dos respectivos vice-reinos, os tribunais do Santo 
Ofício de Goa e do México, tomaram a iniciativa de regular a sua represen-
tação institucional nestes espaços.

Quer pela ausência de pessoal letrado, quer pelo ascendente e autoridade 
de que o clero regular beneficiava nas sociedades luso-hispano-asiáticas da 
Ásia Oriental e do Sueste, as opções de representação institucional de ambos 
os tribunais coincidiram na nomeação de religiosos da Companhia de 
Jesus, da Ordem dos Pregadores ou da Ordem de Santo Agostinho como 
comissários do Santo Ofício. Agostinhos (Macau, Manila), dominicanos 
(Manila, Macau, Formosa) e jesuítas (Ternate, Nagasáqui, Macau, Cavite, 
Zamboanga) assumiram, regularmente, as comissões inquisitoriais nas cida-
des ou fortalezas onde as relações de complementaridade no ajustamento 
entre os dois impérios se mostraram mais estreitas. 

O clima de concorrência religiosa pelo acesso às missões do Japão e da 
China e as tensões que se seguiram às perseguições contra a cristandade 
japonesa deterioraram as relações já precárias entre os religiosos presentes 
na região, gerando tensões em cuja gestão o exercício da comissão do Santo 
Ofício não ocupou um papel secundário. Entre os religiosos das províncias 
das Filipinas, a comissão inquisitorial foi sentida como um recurso de terri- 
torialização face a espaços onde o grau de institucionalidade era reduzido e 
onde, em concreto, faltava um agente do Santo Ofício formalmente capaci- 
tado enquanto tal. A proposta de criação de um comissário no Japão depen-
dente do tribunal do México pelo dominicano frei Bernardo de Santa Cata-
lina inscreve-se neste campo. Também a solução de serem os inquisidores da 
Nova Espanha a nomear comissários para Ternate revela a mesma intenção 
territorializante, desta feita para assegurar à Companhia de Jesus — ainda 
que a expensas de outra das suas províncias — a preeminência numa região 
associada à actividade missionária do próprio Francisco Xavier. Na sequência 
da separação da Coroa de Portugal da Monarquia Hispânica, a possibilidade 
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de se substituir o comissário do Santo Ofício de Macau por um religioso das 
províncias mendicantes das Filipinas não revela, menos, uma tentativa de 
reforço dos laços entre os dois espaços onde o jogo das tensões e das solida-
riedades entre os institutos religiosos se perspectivava como regulador.

Em Macau, as dificuldades em se atingir um equilíbrio social entre as 
diferentes ordens religiosas conduziu à eclosão de conflitos onde a comissão 
inquisitorial desempenhou um papel interventor em três ocasiões durante 
o período em causa. Os seus detentores procuraram obter, na jurisdição 
inquisitorial, uma regulação social que a relação de forças no território não 
permitia. No impasse que decorreu destas crises de precedências jurisdicio-
nais, os comissários do Santo Ofício de Manila protagonizaram um inusitado 
momento de intervenção no território, colocando a autoridade do seu cargo 
ao serviço dos seus confrades ou da sua facção.

O comportamento institucional evidenciado pelos comissários do Santo 
Ofício, seja por via das suas recomendações ou pelo exercício das suas 
competências, convida a uma reapreciação dos fenómenos considerados 
institucionais, em particular no contexto de grandes distâncias físicas entre 
os centros decisórios e os espaços de execução. A transversalidade de um 
elemento que é, simultaneamente, agente institucional e religioso da sua 
província coloca como central o problema das vinculações ou das obediên-
cias no exercício de uma função institucional: ou, se quisermos, do peso dos 
centros na condução do seu comportamento.

À semelhança das configurações imperiais em que se inseriam, as inquisi- 
ções de Goa e do México mantiveram uma fronteira fluida que acompanhava, 
também ela, o ajustamento a que o encontro luso-castelhano na Ásia obrigava, 
em especial a partir de 1580. As dificuldades militares do Estado da Índia no 
Sueste Asiático e as limitações institucionais dos assentamentos portugueses 
na Ásia Oriental proporcionaram o quadro que possibilitou a interpenetra- 
ção dos mundos que o Tratado de Saragoça pretendeu estanques. A estreita 
ligação entre o Santo Ofício e as ordens religiosas nestas regiões fez que estas 
sentissem no tribunal um recurso de territorialização e de afirmação social. 
Num ambiente profundamente hostil em que se jogava o prestígio das 
ordens e o seu envolvimento na cristianização de duas missões reputadas e 
prestigiadas, o exercício da comissão do Santo Ofício foi, em larga medida, o 
espelho de estratégias colectivas. 
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Anexo Documental

18 de Julho de 1642. Manila.
Carta do padre Francisco Colín, SJ, provincial das Filipinas, aos inquisidores do México.
Archivo General de la Nación [AGN], Inquisición, Vol. 416, fls. 18–19.

18r Por los Testimonios Y causas que Son con esta Veran V. ss.as qua[n] bien enpleada ha 
sido la Comission que se siruieron de mandarme despachar en Março del año passado 
de 641 Para Samboangan y todo su districto, en el qual he asistido este año de 42. 
seis meses aviendo venido a el en Compania de Vn Señor oydor de la Real Audiençia 
destas Yslas que venia a la Visita de estos Presidios, con cuya Autoridad, y las cartas 
de recomendaçion que me mando despachar para los Gouernadores y Cab[...] el Señor 
Gouernador Y Cappitan General de estas Yslas Y la Comission y veçes q[ue] tambien 
trahya del Señor Obispo de Zebu (a quien toca este districto[ )] y el offiçio Y cargo de la 
Prouinçia que he venido exerçitando, se han hecho todos los Autos y cosas tocantes a esse 
Sancto Tribunal con mucha Autoridad y credito en estas nueuas naçiones Y conquistas. 
Sea todo para mayor Gloria de Nuestro señor y aumento de su sancta fee y seruiçio de esse 
sancto offiçio –
Con cada Vna de las causas va Carta mia, conforme a la instrucion a la qual me he 
arrimado en todo lo que el tiempo y otras çircunstançias han dado lugar. Variedad se 
hallara de notarios en los escritos, porque la falta de sujetos con que esta al pressente 
esta Prouinçia me obligo a mi a haçer esta Jornada sin Compañero saçe[r]dote y porque 
lo fuesse el Nottario conforme a la instrucion he ydo nombrando En Samboanga Y otras 
partes los saçerdotes y Religiosos que he tenido mas a mano. Hize yo antes de Salir de 
Manila el Juramento ante el Padre Comissario fr. Françisco de Herrera como V. ss.as 
ordenauan y despues he Reçebido por aca los Juramentos a los Padres Pedro de Montes 
Y Juan Antonio Campion que son las personas que V. ss.as se siruieron de nombrar en 
segundo lugar. Y aunque al presente (Por la falta que he insinuado de Ministros con que 
esta esta Prouinçia) no queda ninguno de los dos en el districto de Samboanga, pero 
desde luego se yran traçando las cosas de manera que vno de los dichos dos Padres asista 
y sea Superior alli por ser personas entrambos Capaçes para Ello, con lo qual se acudira 
con mas autoridad, y açierto a las cosas tocantes a esse Sancto Tribunal. V. ss.as veran si 
acaso seria mas açertado que esta Comission se despachase En comun para El Rector 
Y superior que fuere de la dicha Residençia de Samboanga Y sus // 18v Missiones = que 
para la Compañia seria mas comodidad y esse Tribunal aseguraria El no faltar nunca alli 
Comissario Capaz Y de Autoridad. Que como esta tierra es tan distante, puede ser que 
por muerte enfermedad o otras çircunstançias Vrgentes no se pueda hallar alli ninguno 
de los nombrados. Y si la Comision llamase (Por lo menos a falta del nombrado) al que 
alli fuere superior se asegurava que nunca faltaria de alli Comissario Y atreuome a hazer 
esta propuesta por la Satisfacçion que Juzgo tendran V. ss.as de que pueden fiar a la 
Compania sera persona de las calidades requisitas la que alli pusiere por superior y por 
saber que no es fuera del estilo de esse sancto Tribunal (Por lo menos en la Corona de 
Portugal) pues las Comissiones de la çiudad de Macan y del Maluco que se despachan 
por la Ynquisiçion de Goa estoy Ynformado con çertidumbre, que esta[n] despachadas 
y llaman a los Rectores de nuestros Colegios de la Compania de las dichas dos Çiudades 
de Macan Y Maluco –
Y pues he llegado a hablar en esta materia del Maluco no dexare de rrepressentar a  
V. ss.as que la Comission de aquellas fuerças de Therrenate pareçe mas puesto en Raçon 
que toque a essa Ynquisiçion de la Nueua España que a la de Goa 1.º porque Therrenate 
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y Yslas Malucas son de la Corona de Castilla y se gouiernan por Philipinas y no por 
Portugal. 2.º Porque los veçinos y moradores de alli son Castellanos, y no Portugueses 
que estos solamente llegan alli como pasajeros con mercadurias. Mas el Gouernador y 
quinientos soldados que ay de guarniçion todos son Castellanos y van proueidos d[...] 
Manila y de aqui se les embia el sueldo y sustento. 3.º que es[...] y çerca la comunicaçion 
y correspondençia con Manila Y Nu[eua España] que con Goa: particularmente despues 
que el olandes se ha apoderado de Malaca. En contrario solamente ay, que avnque lo 
temporal de Maluco perteneçe y se gouierna por la Corona de Castilla, lo Espiritual 
todauia se conserua por la de Portugal Y assi el Cura y Prouisor va proueydo de Malaca 
a cuyo obispado perteneçe Maluco. Y aunque me consta que varias vezes los Señores 
Gouernadores de estas Yslas han rrepresentado este inconueniente al consejo nunca se ha 
puesto en Execuçion el Remedio, por la Oposiçion y encuentro de las coronas de Castilla 
y Portugal. Pero con ocasion de la toma de Malaca por el Olandes con la qual se çierra 
El passo y comunicaçion de la Yndia con Therrenate si no es por mucho rodeo y tierra 
de Moros, seria bien que su magestad mandase remediar lo que hasta aqui no se a hecho, 
que la Jurisdiccion espiritual de Maluco toque al Arçobispado y Obispo mas çercano 
de Philipinas que es el de Zebu Y la santa Ynquissicion remediar lo de la comission 
que no se despache por Portugal Y Goa, sino por Castilla Y la Nueua España. V. ss.as 
veran si es conueniente haçer en esto alguna diligençia que yo no he tenido por fuera 
de mi obligaçion El proponerlo por estar Samboanga muy çerca del Maluco y auerme 
comunicado con el Padre Rector de aquel Colegio que como he dicho es Comissario Por 
l[a] Ynquissicion de Goa –
Tambien se me ha offreçido suplicar a V. ss.as tengan // 19r por bien (si les pareçiere 
no auer inconueniente) de estender mi Comision, O las de mis substitutos, a toda esta 
Prouinçia de Philipinas quoad no[s]tros Religiosos tantum, porque si se offreçiere algun 
caso no sea neçessario acudir a Comissario secular o de otra Religion teniendo ya V. 
ss.as Comissario de la nuestra en estas Yslas, que sera grande aliuio y lo tendra toda esta 
Prouinçia a particular fauor de esse Sancto Tr[i]bunal como lo ha sido el de la Comision 
para Samboanga, por el qua[l] beso a V. ss.as las manos en mi nombre y de todos mis 
subditos Y me offrezco con todas mis fuerças al puntual cumplimiento de las obligaciones 
en que V. ss.as nos ponen cuyas personas Guarde Nuestro Señor y en todo prospere como 
sus capellanes le Suplicamos. Manila 18 de Julio 1642

Si con las nueuas que ahora vienen de la Rebelion de Portug[al] se siguiere nouedad en 
la Jnd[ia] de suerte que quede desunida d[el] gouierno de Castilla sera mas forçoso lo que 
en esta apunto de agregar a estas Jslas y su districto la Jurisdiçion espiri[tual] y Comission 
de Maluco.

Françisco Colin
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Fontes Manuscritas

Archivo General de Indias [AGI]

Filipinas, 21, r. 10, n.º 44.

ARCHIVO GENERAL DE LA NACIÓN [AGN] 

Indiferente Virreinal, caixa 3411, exp. 43, fl. 4v.
Inquisición, Vol. 263, fls. 133–142; Vol. 293, fls. 155–156v, Vol. 301, fl. 245, Vol. 388,  
fl. 560, Vol. 416, fls. 18–19. Vd. Anexo, 32–32v.

ARCHIVUM ROMANUM SOCIETATIS IESU [ARSI]

Goana, 9-I, fls. 160–160v, 161v. 

Jap-Sin, 13-II, fl. 213v. 

ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO [ANTT] 

Conselho Geral do Santo Ofício, maço 35, n.os 8 e 9, documentos não foliados;
Inquisição de Lisboa, livro n.º 10, fl. 241.

Biblioteca Pública de Évora [BPE]

Cód. CVIII/2–12, fl. 605v.

Biblioteca Nacional de Portugal [BNP]

Cód. 203, 1623, fl. 569.

REAL ACADEMIA DE LA HISTORIA [RAH]

Jesuitas, Legajo 21, fl. 515.
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